
 

RESOLUÇÃO CONACI N° 04/2026 
 

Revoga a Resolução nº 001/2013, que 

aprova o Regimento Interno do Conselho 

Nacional de Controle Interno – Conaci. 

 
 

A ASSEMBLEIA-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE INTERNO - 
CONACI, no uso das atribuições e prerrogativas que lhe conferem seu estatuto social, 

especialmente o disposto no art. 18, inciso XVI, e no art. 43, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica revogada a Resolução Conaci nº 01/2013. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

57ª Reunião Técnica do Conaci Natal/RN, 20 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

LEONARDO DE ARAÚJO FERRAZ 
Presidente do Conselho Nacional de Controle Interno 

https://conaci.org.br/wp-content/uploads/2021/09/resolucao-001-2013.pdf
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